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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,

 

Trata-se de análise de defesa apresentada  pelo  referente àSenhor Daniel Rosa do Lago,

irregularidade apontada no Relatório Preliminar de Auditoria das Contas Anuais de Governo, do município de Porto

, referente ao exercício de 2017.Alegre do Norte

O relatório preliminar apontou um achado de auditoria, distribuído em uma irregularidade, de acordo

com a classificação definida pela Resolução Normativa TCE-MT nº 17/2010, atualizada pela Resolução Normativa

TCE-MT 02/2015.

2. ANÁLISE DA DEFESA

A análise da defesa apresentada levará em conta os argumentos apresentados pelo Defendente,

mas, principalmente, os documentos comprobatórios utilizados para embasar os argumentos oferecidos.

DANIEL ROSA DO LAGO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) NC13 DIVERSOS_MODERADA_13. Irregularidades na composição do Conselho Tutelar, não sendo integrado por

5 (cinco) membros, escolhidos pela população local (Art. 132, Lei 8.069/1990).

1.1 ) O Conselho Tutelar do Município de Porto Alegre do Norte é formado por apenas 4 membros, de acordo

com a Portaria 01/2017, sendo 01 presidente e 03 membros, contrariando o artigo 132 da Lei Federal nº

  - Tópico - 8.069/1990. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Afirma o recorrente que o Conselho Tutelar do município atende aos comandos da Lei nº

8.069/1990, sendo composto por cinco membros.

Trouxe em sua defesa, as Atas de posse dos Conselheiros Municipais do Quadriênio 2016/2019,

para comprovar a composição do conselho.

Em 10 de janeiro de 2016, foram empossados cinco Conselheiros, Lindinalva Abreu Santos, Alenice

Aparecida de Andrade, Lucélia Cruz da Silva, Lenilda da Silva Barcelos e Nildes Pereira Tabalipa (Apêndice A, pág.

1).

Informa que em 02 de março de 2017, a conselheira Lucélia Cruz da Silva renunciou ao cargo por

meio do Ofício nº 028/2017 de 02 de março de 2017, fato registrado em ata de reunião extraordinária de 14 de março

de 2017 e que foi substituída pela Conselheira Eva dos Santos Lima, conforme ata de posse de 20 de março de 2017

(Apêndice A, pág. 2 e 3).

Com isso pede o afastamento da irregularidade.
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Análise da defesa:

Ao analisar as evidências apresentadas pelo recorrente, de fato as atas das reuniões de posse dos

conselheiros comprovam que o Conselho Tutelar era composto por cinco membros (Apêndice A).

No entanto, os atos de posse e de renúncia dos membros NÃO foram publicados nem no órgão de

impressa oficial e nem no Portal de Transparência da Prefeitura, conforme pesquisado pela equipe técnica e

confirmado pelo Controlador Interno da Prefeitura, Sr. Kailton da Silva Castro.

Diante da falta de publicação dos atos de posse e de renúncia ocorridos em 2017, foram analisadas

as  do Conselho realizadas em 2017 (Apêndice B), para assim verificar a participação dos membrosatas de reuniões

nas reuniões e certificar a composição do Conselho Tutelar, conforme atas de posse.

Tal análise evidenciou que de fato o Conselho Tutelar era composto por  Conselheiros, cinco

,  , Alenice Aparecida de Andrade Eva dos Santos Lima (substituiu a Lucélia Cruz da Silva, que renunciou) Lenilda da

, ,  Silva Barcelos Lindinalva Abreu Santos Lucélia Cruz da Silva (renúnciou e foi substituída pela Eva dos Santos Lima)

e , portanto, de acordo com a exigência do art. 132 da Lei nº 8.069/1990 (Apêndice B).Nildes Pereira Tabalipa

Situação da análise: SANADO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Conselheiro Relator que recomende ao atual gestor da Prefeitura de Porto Alegre do

Norte:

a) Que publique todos os atos administrativos no órgão de imprensa oficial e no Portal de

Transparência da Prefeitura, para garantir a transparência e a produção de efeitos jurídicos dos atos, em respeito ao

princípio da Publicidade (art. 37 da CF/1988).

b) Que efetue regularmente o envio das atas de reuniões e demais atos administrativos dos

conselhos do município de Porto Alegre do Norte, ao Tribunal de Contas de Mato Grosso, por meio do sistema

APLIC, conforme Resoluções Normativas nº 14/2007 (art. 175) e nº 36/2012 do TCE/MT.

4. CONCLUSÃO

Com base no que foi apresentado pela Defesa, nos argumentos trazidos e nos documentos

comprobatórios, foi sanado o apontamento catalogado no item 1.

 

 

 

 

Página 3 de 13Data de processamento: 20/09/2018 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 74FZ12.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 74FZ12.



4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

Após a análise dos argumentos e dos documentos apresentados na defesa, sanou-se a

irregularidade preliminarmente apontada pela equipe técnica, abaixo apresentada.

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017DANIEL ROSA DO LAGO

1) NC13 DIVERSOS_MODERADA_13. Irregularidades na composição do Conselho Tutelar, não sendo integrado por

5 (cinco) membros, escolhidos pela população local (Art. 132, Lei 8.069/1990).

1.1 ) SANADO

4.2. NOVAS CITAÇÕES

O Responsável pela irregularidade constante no presente Relatório foi devidamente citado, tendo

se manifestado dentro do prazo estabelecido, não havendo portanto, a necessidade de novas citações.

EDNEI ECKEL

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 3 de Outubro de 2018.
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APÊNDICE - A - Atas de Posses e Renúncia de Conselheiros Tutelares

APÊNDICE - A

Atas de Posses e Renúncia de Conselheiros Tutelares
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APÊNDICE - B - Atas das reuniões do Conselho Tutelar em 2017

APÊNDICE - B

Atas das reuniões do Conselho Tutelar em 2017
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